
ESTADODABAI-IIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Muniëi$1 de AdministraçAo e Finanças 

COMISSAO PERNANENTE DE LICITAcAO - CPL 

AlA DE REGlTRO DE PREOS No 001/2019 

PROCESSO LICITATORIO No 006/2019 
PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREOS No 001/2019 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO E FINANAS 

Através da Setor de Contratos e Licitaçoes. Endereço: Praça Jayme Barros, no 64 - Centro. CEP: 44.280-000. 
Cidade: Teodoro Sampalo, Estado da Bahia. CNPJ/MF N° 13.824.248/0001-19. Representante Legal: Prefeito 
Municipal. Nome: José Alves da Cruz, através do Setor de Contratos e Licitaçoes, considerando o julgamento da 
licitaçao na modalidade de Pregão no 001/2019, corn Registro de Preços, publicado no Diârio Oficial do Municipal 
no dia 18/01/2019, corn certarne aberto em 31/01/2019, as 09h00m, e a respectiva hornologacao, resolve registrar 
as preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo corn a classificação par elas alcançadas 
por LOTE, atendendo as condiçOes previstas no Instrurnento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços. Este procedirnento licitatódo obedecerá, integralrnente, a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, que 
instituiu a modalidade Pregâo e, subsidiariarnente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. Observarâ tarnbérn a 
Lei Cornplernentar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Cornplernentar no 147, de 2014, bern como as Decreto 
Municipal 08/2016. 

CLAUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tern por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de ernpresa especializada na 
prestacao de serviços de FORNECIMENTO DE REFElçOEs para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Adrninistração e Finanças e dernais Unidades participantes, durante o exercicio de 20191 corn entrega 
parcelada, de acordo corn solicitação das Secretarias, de acordo cam as EspecificaçOes da planilha no ANEXO II, 
que são partes integrantes do presente Edital. Conforme especificaçOes constantes neste terrno, nos exatos 
terrnos das especificaçöes e condiçoes constantes deste Edital, o qual deverá observar o padrao de qualidade 
exigido e, ainda, o disposto nos Anexos que são partes integrantes e cornplernentares do lnsrumento 
Convocatório, de acordo corn as especificaçoes do Edital de Pregao Presencial Registro de Preço fl.0  001/2019 e 
seus anexos, que passarn a fazer parte desta Ata, juntamente corn a documentaçao e propostas de preços 
apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar par LOTE, confornie consta nos autos do Processo 
Licitatório n.° 006/2019, para atender as dernandas do Municipio de Teodoro Sarnpaio. 

Paragrafo Unico - Este instrurnento näo obriga a Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças, a firniar 
contrataçOes nas quantidades estirnadas, podendo ocorrer licitaçoes especificas para a aquisiçao do(s) objeto(s), 
obedecida a legislaçäo pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferencia de fornecimento, em 
igualdade de condiçOes. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA VIGENCIA DA AlA DE REGISTRO DE PREOS 
prazo de vigencia da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitaçao é de 12 (doze) meses, contados da data 

de sua assinatura, conforme disposto no Decreto Municipal no 008/20161 estando a sua eficacia condicionada a 
efetiva publicacão no Diârio Oficial do Municipio de Teodoro Sarnpaio. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA GERENCIA DA PRESENTE AlA DE REGISTRO DE PREcOS. 
gerenciarnento deste instrurnento caberâ a Secretaria Municipal de Adrninistração e Finanças, no seu aspecto 

operacional e legal. 

CLAUSULA QUARTA: DOS PREcoS, ESpEClFlcAcOES E QUANTITATIVOS. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

p)3 
Secretaria Municipal de Administraçào e Finanças 

COMISSAO PERMANENTE DE LIcnTAcAo - CPL 
Os preços registrados, a especificaçao dos equipamentos e serviços, os quantitativos, as marcas, as empresas 
fomecedoras e as representantes legais encontram-se elencados na presente Ata em seu Anexo I, em ordem de 
classificação das propostas par LOTE. 

CLAUSULA QUINTA: DO (S) LOCAL (IS) E PRAZOS (5) DE ATENDIMENTO 
Os equipamentos e serviços solicitados pela Secretaha de Administraçao e Finanças deverao ser entregues na 
sede da PREFEITURA, situadana Praça Jayme Barros, no 64, CENTRO, CEP: 44.280-000, no horàdo de 08h00m 
as 12h00m e das 13h00 as 17h00. Os objetos desta Iicitação deverao ser entregues de forma parcelada e 
imediata, contados da solicitação par parte da Secretaha Contratante, nas condiçoes espuIadas neste edital e 
em seus anexos. 
Parágrafo ünico - A entrega serâ PARCELADA e IMEDIATA, contados da solicitação par parte da Secretaha 
Contratante, nos locais de entrega conforme A SOLICITAAO DE COMPRA. 

CLAUSULA SEXTA: DAS coNDlçOEs DE FORNECIMENTO. 
As empresas detentoras do preço registrado poderao ser convidadas a firniar contrataçOes de fornecimento, 
observadas as condiçOes fixadas nesta Ata e seus Anexos e na IegisIação pertinente. 

Paragrafo Primeiro - As contrataçOes dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de 
Contrato de Fornecimento, emitidas pela Secretaha Municipal de Administração e Finanças, contendo: n° da ata, 
nome da empresa, objeto, especiticação, obhgaçOes da Contratada, endereço e data da entrega. 
Paragrafo Segundo - 0 Contrato de Fornecimento será encaminhado ao fornecedor, que devera assinâ-la e 
devolve-la ao ôrgão solicitante no prazo de 03 (trés) dias consecutivos, a contar da data do seu recebimento. 
Paragrafo Terceiro - Sea fomecedor cam preço registrado em phmeiro lugar recusar-se a assinar a Contrato de 
Fornecimento poderâ ser convocado as demais fornecedores classificados na ticitaçao, respeitados as condiçöes 
de fornecimento, as preços e os prazos do phmeiro classificado. 

CLAUSULA SETIMA: DAS OBRIGAcOES DO FORNECEDOR 
São obrigaçOes do detentor do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata e nos Anexos que integram 
e complementam a Edital relativo ao Pregao Presencial n° 001/2019: 

Proceder a entrega dos produtos e serviços, em confarmidade coma quantitativo e as EspecificaçOes 
constantes no Anexo I do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial; 
Ocorrendo divergéncia entre as Especificaçöes do produto estabelecido no Termo de Referencia do Edital 
e da Nota de Empenho prevalecerâ a especificaçao constante no Termo de Referencia do Edital; 
Troca, as suas expensas, no prazo maxima de 24 (vinte e quatro) horas, os produtos entregues que não 
correspondam as especificaçoes solicitadas; 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo durante a periado de entrega dos produtos, nao implicando corresponsabilidade do Poder 
PUblico ou de seus agentes ou prepostos; 
Manter inalterado os preços e condiçOes propostos; 
Responder par todos as onus decorrente de transporte, embalagem, seguros, taxa, fretes e demais 
encargos que venham incidir na entrega dos produtos; 
Não transfedr a terceiros, total ou parcial, a fomecimento dos produtos e serviços a prévia anuência da 
Contratante; 
E da inteira responsabilidade da licitante vencedora as encargos com frete. 

CLAUSULA OlTAVA: DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
São responsabilidades do Fomecedor Detentor do Preço Registrado: 
- todo e qualquer dano que causar a Secretaha Municipal de Administração e Fihanças e órgãos participantes ou 

a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandataho, não excluindo ou 
reduzinda essa responsabilidade a fiscalização au acompanhamento da Secretaha Municipal de Assistência 
Social. 
II - qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fomecimento em questão, bem como 
pelas Contratos de trabalha de seus em r s, mesmas nos casos que envolvam eventuais decisoes judiciais, 
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ESTADO DA BAHIA 

Z Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL 
eximindo a Secretaria Municipal de Adrninistraçäo e Finanças e órgaos participantes de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade. 
Ill - por quaisquer multas, indenizaçUes ou despesas impostas a Contratada pela autoddade competente, em 
decorrência do descumpdmento de lei ou de regulamento a ser observado na execuçao do Contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas a Secretaria Municipal de Administração e Finanças e ôrgao 
participante, que ficarâ, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido a detentora do 
preço registrado, o valor correspondente. 
Paragrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREO REGISTRADO autohza a Secretaria Municipal de 
Administraçäo e Finanças e órgão participante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que Ihe forem devidos, ou da garantia contratual, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
Paragrafo Segundo - A ausência ou omissão da fiscalização da Secretaria Municipal de Administraçao e 
Finanças e órgao participante nao eximirà a DETENTORA DO PREO REGISTRADO das responsabilidades 
previstas nesta Ata. 

CLAUSULA NONA: DAS oBRIoAcOEs DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcA0 E FINANAS 
E DEMAIS ORGAOS PARTICIPANTES 
A Secretaria Municipal de Administração e Finanças e órgao participante obriga-se a: 
1 - Exercer a fiscalizaçáo do serviço de pessoa juridica anteriormente especificada, pot servidor ou comissão 
especialmente designado (a) pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças e ôrgao participante: 
2 - Proceder ao pagamento devido a (s) licitante (s) vencedora (s); 
3 - Proporcionar todas as facilidades para que a (s) licitantes (s) vencedora (s) possa (m) proceder a entrega dos 
equipamentos e serviços dentro do estabelecido nesta licitacão: 
4 - Rejeitar Os equipamentos e serviços que não satisfizerern aos padroes exigidos nas especificacoes; 
5- Aplicar a (s) licitante (s) vencedora (s) as sançoes administrativas previstas na legislaçao vigente em 
descumphrnento contratual. 

CLAUSULA DECIMA: DO PAGAMENTO 
- 0 pagamento pelo fomecimento serâ efetuado ate 20 (vinte) dias apôs a apresentaçao da fatura, devidamente 

Atestada pelo servidor competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e órgao participante, 
conforme dispOe a alinea "a" inciso XIV, art. 40 da Lei n° 8.666/93 e apresentaçâo da prova da regularidade para 
corn as Fazendas Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e 
Municipal, prova da regularidade relativa a seguddade social - (lNSS), na forma exigida pela Constituiçao Federal 
no seu art. 195, § 30, prova da regularidade relativa ao FGTS e Certidâo Negativa de Débito lrabalhista. 
II - A chtério da Secretaria Municipal de Administraçäo e Finanças e órgao participante poderá ser utilizado os 
pagamentos devidos para cobrir possiveis despesas com multas e outras de responsabilidade (s) da (s) licitante 
(s) vencedora (s). 
III - Atestadas as Notas Fiscais/Fatura, a responsabilidade licitante (s) vencedora (s) subsiste na forma da Lei. 
Parágrafo Primeiro - Caso seja constatada alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Fatura, estas serao 
devolvidas ao (s) fornecedor (es), para as necessârias correçôes, corn as informaçOes que motivaram sua rejeiçäo, 
contando-se o prazo para o pagamento da data da sua reapresentação. 
Paragrafo Segundo - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverâ apresentar, juntamente com o 
docurnento de cobrança, prova da regularidade para com as Fazendas Federal (Secretaria da Recefta Federal e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, prova da regularidade relativa a seguddade social 

- (lNSS), na forma exigida pela Constituiçao Federal no seu art. 195, §30, prova da regularidade relativa ao FGTS 
e Certidão Negativa de Débitos lrabalhistas. 
Paragrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendencia de Iiquidacao 
de obdgaçäo financeira, em virtude de penalidade ou inadimplencia contratual. 
Parágrafo Quarto - Näo haverâ, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
Paragrafo Quinto - Os preços seräo fixos e irreajustáveis, salvo o disposto na Clâusula Décima Primeira. 
Paragrafo Sexto - No caso de atraso de pagamento, seth utilizado, para atualizaçao do valor mencionado no 
"caput" desta Clausula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor (lNPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatistica (IBGE), do periodo compreendido entr final do adimplemento e a do efetivo pagamento. 
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S ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administraçào e Finanças 

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcAo - CPL 
Paragrafo Setimo - Nenhum pagarnento isentara a Contratada das suas responsabilidades e obdgaçäes, nern 

implicarâ aceitação definitiva do fornecimento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREcO. 
Os preços registrados rnanter-se-ão inalterados pelo periodo de vigencia da presente Ata, admitida a revisão no 

caso de desequilibrio da equaçao economico-financeira iniciat deste Instrurnento. 

Paragrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerern revisão nao ultrapassarao os preços praticados no 

mercado, rnantendo-se a diferença pertentual apurada entre o valor oginaImente constante da proposta e aquele 

vigente no mercado a época do registro; 
Paragrafo Segundo - Caso 0 preço registrado seja superior a media dos preços de mercado, a Secretaria 

Municipal de Administraçao e Finanças solicitarâ ao fomecedor, rnediante correspondencia, reduçao do preço 

registrado, de forma a adequâ-lo a definiçao do parâgrafo primeiro. 
Parâgrafo Terceiro - Fracassada a negociaçao corn o primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Administração 

e Finanças convocará as demais ernpresas corn preços registrados para o LOTE, se for o caso, ou ainda os 

fornecedores classificados, respeitados as condiçOes de fomecimento, os preços e os prazos do primeiro 

classificado, para a redução do preço, hipótese em que poderao ocorrer as alteraçOes na ordem de classificaçao 

das ernpresas corn preço registrado. 
Parágrafo Quarto - Serão considerados cornpativeis corn os de mercado, os preços registrados que forem iguais 

ou infehores a media daqueles apurados pela Secretaria Municipal de Adrninistraçao e Finanças. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DO CANCELAMENTO DO PREO REGISTRADO NA ATA DE REGISTRO 

DE PREcos. 
A presente Ata de Registro de Preços podera ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçôes: 

- Pela Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigaçOes constantes desta Ata de Registro de Preços; 
5) quando o fornecedor nao assinar o Contrato de Fomecimento no prazo estabelecido; 

quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do Contrato de Fomecirnento decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipoteses previstas nos incisos de I a XI, XVII e XVIII do art. 78, da Lei n° 8.666/1993; 

em qualquer hipotese de inexecução total ou parcial do Contrato de Fomecirnento decorrente deste Registro; 

os preços registrados se apresentarern superiores aos praticados no mercado; 
por razäo de interesse pUblico devidamente demonstrado e justificado pela Secretaria Municipal de 

Adrninistraçao e Finanças. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DAS INCIDENCIAS FISCAIS. 
São obhgaçOes do Contratado: 
I - Os tributos, emolumentos, conthbuiçUes fiscais e para fiscais, custos e despesas que sejam devidos em 

decorrência direta ou indireta do presente contrato serão de responsabilidade do CONTRATADO; 

II —0 CONTRATADO declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, Os tributos, emolumentos, 

contdbuiçoes fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de 

material, não cabendo quaisquer reivindicaçOes devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão 

de preços por recolhimentos determinados pela autoridade cornpetente. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS. 
O licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadarnente, dentro de 05 (cinco) dias Uteis 

a contar da convocaçao pela Secretaria ou em assinar o CONTRATO DE FORNECIMENTO, ensejar o 

retardamento da execução do certarne, não rnantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de rnodo inidôneo e fazer declaração falsa, conforme o caso, a Secretaria de Administração e 

Finanças poderá aplicar as seguintes sançOes, garantidos o contraditóho e a prévia defesa, de acordo corn as 

disposicOes do Decreto Municipal n° 008/2016: 
- advertência; 
- multa, observados os seguintes limites máximos: 
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Prefeitura Municipalde Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de AdministraçAo e Finanças 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcAo - CPL 

10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausivel aceita pela administraçao, o 

adjudicataho não assinar o contrato ou nao retirar o instrurnento equivalente no prazo estabelecido, ainda que näo 

havido o processo de licitaçâC 
 

20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela inexecuçao total do ajuste, e em caso de 

rescisäo contratual por inadimplencia do contratado; 
10% (dez por cento) do valor rernanescente do contrato na hipotese de inexecuçäo parcial ou qualquer outra 

irregulaiidade näo abrangida anteriormente. 
- impedirnento de licitar e de contratar corn o Municipio de Teodoro Sampaio, pelo prazo de ate 2 (dois) anos; 

- declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao PUblica. 
Paragrafo (mica. A contagem do periodo de atraso na execuçao dos ajustes serâ realizada a partir do prirneiro 

dia Util subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o curnprimento da obhgaçäo. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS 
As despesas decorrentes desta contratação correrao a conta dos recursos consignados no orçarnento do 

Municipio de Teodoro Sampaio para os exercicios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, a cargo do ôrgão contratante, cujos progranias de trabalho e elementos de despesas especificos 

constarao na respectiva Nota de Ernpenho. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: DAS DISPOSIcOES FINAlS 
As panes ficarn, ainda, adsthtas as seguintes disposiçOes: 
- Todas as alteraçoes que se fizerern necessâdas serâo registradas por interrnédio de lavratura de terrno aditivo 

a presente Ata de Registro de Preços; 
II - Integrarn esta Ata o Edital de Pregão no 001/2019 e seus anexos e as propostas das ernpresas classificadas 

para cada grupo, por lote; 
Ill - E vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operaçäo financeim, sern prévia e expressa 

autorizaçao da Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças; 

CLAUSULA DECIMA SETIMA: DO FORO 
0 foro designado para julgarnento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste editat serâ o da Cornarca de 

Terra Nova. E, por estarern assirn, justas e contratadas, as partes assinarn este instrumento em 03 (trés) vias de 

igual teor e forma, para urn so efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Secretaria Municipal da Educaçao 
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO - CPL 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviço PUblico 

Secretaria Mun4 deAssistencia Social e Cidadania 

Secretada Municipal da Cultura, Esporte, Lazer e Juventude 

~NARIA DE SANT'ANM LVA 

LUZINEIDE SALES TEIXEIRA 
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Im ESTADODABAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de AdininistraçAo e Finanças 

CK COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO - CPL 

ANEXO I 
AlA DE REGISTRO DE PREOS No 001/2019 

PROCESSO LICITATORIO No 00612019 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 001/2019, celébrada entre a Secretaria 
Municipal de Administraçao e Finanças, demais Unidades participantes e as empresas cujos preços estao a seguir 
registrados por lote, em face da realização do Pregao Presencial .RP n° 001/2019 - Processo Licitatório no 
006/2019. 

EMPRESA (razao social): ANA MARIA DE SANT'ANA SILVA 
INSCRIAO ESTADUAL: 120.477.883 CNPJ: 21.292.015/000140 
ENDEREço: Rua Vale do Camurugy, 55 - Centre - Teodoro Sampaio - BA 
TEL/FAX: (75) 988479636 
CEP n° 44.280-000 
REPRESENTANTE: Ana Maria de Sant'Ana Silva 

LOTE I 

ESPECIFICAcAO UND QUANC REcO PREO 
UNITARIO TOTAL 

(CAFE DA MANHA) 

EITEM 

Composto por 02 pães corn manteiga, UND 5.000 6,80 44.000,00 
queo ou presunto, café, leite e uma fruta. 

TOTAURALRT 44.OQO,00 

EMPRESA (razao social): ANA MARIA DE SANT'ANA SILVA 
INSCRIAO ESTADUAL: 120.477.883 CNPJ: 21.292.015/0001-40 
ENoEREco: Rua Vale do Carnurugy, 55 - Centro - Teodoro Sampaio - BA 
TEL/FAX: (75) 988479636 
CEP n° 44.280-000 
REPRESENTANTE: Ana Maria de Sant'Ana Silva 

LOTE 2 

ITEM ESPEtIFICAçAO - 

(ALMOcO) 

NO OANT. PREO 
UNITARLO 

PREcO - 
TOTAL 

01 Refeiçao composta por: prato principal - UND 5.000 12,00 60.000,00 

(came, frango, peixe, panqueca) e 
acompanhamento (arroz, feijao, macarrão, 
farofa, salada crua e/ou cozida, refrigerante 
ou suco de fwtas) 

L:nO,00 TOTAL GERAL Rt, 

7/9 



ESTADO DA BAHIA 
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO - CPL 

EMPRESA (razâo social): LUZINEIDE SALES TEIXEIRA 
INSCRIçAO ESTADUAL: 069.228.696 CNPJ: 12.283.878/0001-60 
ENDEREço: Travessa 2 de Juiho, 150r Centro - Teodoro Sampaio - BA 
TEL/FAX: (75) 98847-0023 
CEP no 44.260-000 
REPRESENTANTE: Luzineide Sales Teixeira 

LOTE 3 

.EspEcIFIcAcAo: 

(JANTAR) 

TONbTT 
ff 

QUANT. ]REO 
UNITARlO 

PREC 
TOTAL 

Faw 

Refeiçao composta por: prato principal UND 5.000 9,90 49.500,00 

(came, frango, peixe, panqueca) e 
acompanhamento (arroz, feijao, macarräo, 
farofa, salada crua e/ou cozida, refdgerante 
ou suco de frutas) 

tTAL GtRAL R$. 49.50bWI 

Teodoro Sampalo, 13 de fevereiro de 2019. 

eXlvesd ruz 

Municipal de 
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